
 
 

 

 

PORTARIA Nº 1, de 31 de outubro de 2018. 
 

SATIKO MIYAI, Presidente da Comissão Eleitoral nomeada pela 
Portaria nº 1.066, de 26 de setembro de 2018, do Presidente do IPRESB, considerando o 
disposto no item 14 do Anexo Único da Resolução nº 31, de 30 de agosto de 2018, 

 
RESOLVE: 

 

I – Ficam convocados os servidores abaixo nomeados para integrarem 
as Juntas Eleitorais dos locais de votação seguintes: 

 

a) Ganha Tempo: 

1) Elaine de Almeida Oliveira; 

2) Carlos Diego Menezes de Souza; 

3) Leonardo Guerra Lima Alves; 

 

b) Câmara Municipal: 

1) André Rodrigues Campioti dos Santos; 

2) Paulo Sergio Araújo Barros; 

3) Rubem Cosme; 

 

c)  EMEF Osvaldo Batista Pereira: 

1) Claudinei Adelino de Souza; 

2) Maria Regina Lopes Perrut; 

 

d) Secretaria de Educação: 

1) Tatiana Dias; 

2) Alessandra Tavares; 

 



 
 

 

 

e) CRAS – Centro de Referência de Assistência Social (Jardim 
Belval): 

- Renata Silva de Jesus Souza; 

 

f) EMEIEF Dorival Faria: 

1) Marcia Aparecida dos Santos; 

2) Angela da Silvia; 

 

g)  EMEF Profº Alexandrino da Silveira Bueno: 

1) Fernanda Vieira da Silva; 

2) Cleunice Rodrigues; 

 

h) Complexo Educacional Profº Carlos Osmarinho de Lima: 

1) Edimar Ribeiro; 

2) Patricia Pádua Nunes Fusco Parisi; 

 

i) ITB – Instituto de Tecnologia de Barueri: 

1) Fábio Pasinato; 

2) Rodrigo Takayuki Matsubayashi; 

 

j) EMEF Profº José Domingos da Silveira: 

1) Joselia Amorim Torres; 

2) Ana Paula Fusco; 

 

k) Unidade da Guarda Municipal (Parque Viana): 

1) Valdemir da Conceição Souza; 

2) Richard Dângelo Gonçalves Santa Chiara; 

 



 
 

 

 

l) CRAS – Centro de Referência de Assistência Social (Parque 
Imperial):  

- Elaine Ribeiro de Melo.  

 

II - Ficam convocados os servidores abaixo nomeados para integrarem 
a Junta Apuradora das Eleições pare escolha de membros do Conselho Administrativo e 
Conselho Fiscal do IPRESB: 

 

a)  Flávia Rodrigues de Carvalho; 

b) Francisco Antonio da Ascenção Gonçalves; 

c)  Marcelo Rodrigues Laranjeira. 

 

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

IV - Publique-se e cumpra-se. 

 

 

SATIKO MIYAI 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL 


